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Parecer r" ü8. de 20?i
Âutor: Ptlder Irecutii o

RElafor"a: Vereador* Er,a Lleser

Matéria: Pl, nu 17" de 2021
Datâ do Ingresso: 05 07nA23
Parecer: Pela tramitaçãc

EmentadoProjettsleLei: Âlteraaredaçãadacaputdoartigo12daLeiMmicipâlno3.537de
16 de abril de 2018.

Relatório:

A matéria em aná1ise tramita nesta Casa l,egislativ4 por iniciativa do
Prefeito Municipal, sob a forma de Pro-ieto de Lai. *bjetivando alteral aredação do caput do artigo
i2 da Lei Municipal no 3.537 de 16 de abril de 2018.

.â Comissão de Constituição e |ustiça, após análise do Projeto de Lei
verificou o mesmo atender aos fundament*s }egais e constitucionais, assim apresentando
Parecer pela sua trarnitação.

Àspectos Técnicos;

O Projeto de Lei propôe substituir a gestão do Conselho Municipal
dos Direitos daMulh*r, atualmente vinculado à Secretaria Municipal de Âssistência Social para
a Secretaria h,funicipal de Adminisüação.

Segundo a Exposiçâc de Motivos constânte no PL 1712023, esta
alteraçâo se faz neçessária devido a alterações rsalizadas pelo Estado do Rio Grande do Sul,
necessitando assín tal adaptação.

Conclrrsãa:

Após análise desta Comissão, constatamos a maÍIifestação
real do interesse público, não havendo qualquer impedirnento para a sua norrnal
trarnitação.

Este e o Parecer

Sala "Severino SilveiÍa" da Cãmara de Vereadores de Lavras do
Sul, 10 de agosto de2ü23.

Vsreador Delabary - Presidente Supiente

Yhffiú
Vereadoia Eva Mesa- Relatora

Vereador Clernár Biaggi (Careca
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